
Estado do Espfr ito Santo 

Tº 262/93 . 

"'" ifica nane de ra a e dá ou ras provi ências ." 

'""'refeito · cipal de "' gua Doce do . rte , ""'s ado 

do srÍ.rito Santo , no uso de suas a ri çoes egais , 

F. , saber que ;::i decretou e e e ' 

sa iona a seguin e Lei , 

t . 1- - Fica dP él de raça !A SIL _ , a a 

ça r . '"iÉi~.:.o de live · ra, em Santo Agos~ihLo , neste:· 
, 

"cipio. 

ll't . 2º - ~sta Lei entra em .:.gor na data e sua pub icaçoo , evogadas as spcr-- , 
siçoes em on.., -a.rio . 

, 
inete o :"e eito · ipal de gua. _iCJCe do Torte , :::stado 'º .... spiri 

to to , em ~ e seterri:>ro e 1. 993 . 

~ ~. c0 : 30 ~o .sv 31 . 

~o~ 

t:.: 
Prefeito Municipal . 


